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PORTARIA Nº 10 / 2022 - CFTCI  

Itabuna-BA, 07 de julho de 2022. 

 

O DECANO do Centro de Formação em Tecno-Ciências e Inovação (CF-TCI), nomeado pela 

Portaria de Nomeação nº 978/2018, de 18 de outubro de 2018, publicado no DOU nº 203, seção 2, 

p.28, de 22 de outubro de 2018, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Resolução n° 017/2016 da UFSB, que dispõe sobre os Órgãos de Gestão 

Acadêmica das Unidades Universitárias, e a deliberação da Reunião da Congregação do CFTCI, de 

07 de julho de 2022, 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - CONSTITUIR a Comissão Organizadora da Escolha de Decano e Vice-Decano do 

Centro de Formação em Tecnociências e Inovação (CFTCI), mandato 2022-2026, com os seguintes 

servidores: 

 Angela Sivalli Ignatti - Docente 

 Fernando Mauro Pereira Soares - Docente 

 Emerson Belém – Técnico Administrativo 

 Daniel Ramos dos Santos – Discente  

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor no dia 07 de julho de 2022. 
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